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PREFEITuRA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR.'DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas,  01 - Valente - Ba
cNPJ  -  13.845.896/000i-51

i     pàEÉÊH-ÜRÃ-riÜ-NiE-Í--p-Ã-l. bÊ VÀTiNiE -_Êst-A-D_O--D_A _ÉÃiiiÃ=CijifiÃÀíõ üÕ O_2Áõjã_O_2õ

Contrato  que entre sl  fazem, de.um  rado,  o  MuNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/oooi-5i
com  sede Praça  Getúllo Varga5,  01,  Centr'o,  na  cidadé de Vale_nte/  Estado da _Bama, representado neste
ato  pelo'SrO Preffio  Munlcipal Marcos Ac/r/ano de O//ve/na AmúJ,o,  poriador do cPF no  56o.6i7,575+9  e
RG  nO  33,454.663  S5P/BA,  resídente e  domicillado  a  Rua  Dioníslo  Mota,  35O,  Dionísio  Mora,  Vaíente-Ba,
CEP:    48890-000,    autorizôdo    pelo    ar[.    86,    Xn/,    da    sua    Lel    Orgãnica,    doravante    denominada
CONTRATAr,rTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  ABC  FARMA  MATERmL  HOSPmAIAR  EIRELI  -  EPP.,
estabeleclda  na  R.  Aí  S/NO,  B.  VILA  ABRANTES,  CAMAÇARI - BA/  CEP:  42.827466/  lnscr!ta  nci  CNPJ  sob

nO  12.769.449/0001-06, através de sua representante legal/ Sr, JO5É CrCERO COtftO WETIO, portador da
Cartelra  de ldentidade  nO  O1.633!850.25,  expedido  rori  SSP/BA _e  lnscrito  no  CpF  nO  H3.ioo.055-72,
denominada     COnrTRATADA,     observado     a      Dm:PENSA     NO     O7-O71/2o20     e     PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 745/2020, medlante as díusula5 e condlções segutntes

íC_[ÂÜãilffiHLü ÊÍffi__

conrrRATAÇÃo  DE "pRE5A pARA FoRNEc"ENi.o  DE MATERIAls,  DEsHNADos Ao  HospnAL
MuNlclpAL Jc)sÉ MoTA ARAÚJo  E uNIDADEs DE sAÚDEI)A FAitim, DEsTE MuNlcíplo,

]CúüSU-LÀtêã-u-N-ÉÀ---FÉÃZõ--É-E-E-XEtÜ-Sõ-D-ÕÍõÊÍEfõ--  --- -- -- - -  -  -   -  --   --  -  -
2.i  -  O  Contrato  terá  vigência até-31  de  Dezembro  de  2020  contada  a  parür de sua  assínatiJTa,
podendo ter a sua  duração prorrogada  por iguais e suc;sslvos períodos, mediante tems  adltivos/  até o
ltmite  de 360  dlas/  após a  verificação  da  real  necessldade  e  corn  vantagens  para  a  Admlmstração  na
continuidade do contrato, confc)rme art.  24,  lnclso W,  da Lel  nO 8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto
no tocante aa seu objeto.

c iáus_u_lJ[ Ti_É_c_Éi_RÃ_- íõri.riãbhÉ -FÃcAM-E Ni-Õ

3.1   -   O   preço   estimado   a   ser   pago   a,  Contrôtada   é.  de:   R$   17.555,00   (DEZESSETE.  MIL'E

QUINHENTOS   E   CINQUENTA   E   CINCO   REAIS),  'observa[Ía   a   seguhte   íorma   de   pagamento:
Necessariamente, através de transferêncla eletrônlcõ em Cheque/Conta do Credor.
3.2 - Os pagamer\tos devidos à Contmtacla serão efetuados no prazo de até 30 (trir\ta) clias contadÇ)s da
data  da  ôpresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  nio   haja  pendêncfa  a  ser  regularlzada  pelo
Contratado   e   esteja   devídamente   atestado   a   execução   contratual,   deveíido   ainda   a   Nc)ta   FÍscal
descrirhinar os percentuais das despesas referentes a lnsumos e a mão de obra,
3.3  - A  conta do  Credor deverá  ser  preferencialmente mantida, em  institulção financeira  ldêntica  ao  do
coNTRATmE.
3.4 - Em caso  de imp_osslb'ilidade do cumprimenio do  ítem 3.3, o tredor ficará  responsável  pelas custi]s
das tarífas bancárias em decorrência do pagamgnto.
3.5 - Os preços acordados compreendEm todos os cus[os de execu!ão, direto5 ou lndiretos.

Í€1ÁÜãÚ-iÁ QuARTA L- i)Ã -bói.Ã§-Ão-ÓR-ÇÀME N+Á_riÍÁ

4.1 - As despesas decorrentes di execução deste contrato correrão por cor\ta da DoTAção:

Uridade:Ô5_07oo -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

irojet_o/AtMdade(Ação)  :2036 - MANUTENÇlC) DOSSERVrÇOS DE AmlDIMENTO BÁSICO DE SAÚDE

Elemento:339030000000 - Material de Consumo

Fonte:  14 - Trarw;fierêncla de Recursos do SUS,

Unida(]e:O507OO -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE

Pç. Geü" Vargas,  01, Ceíttro, Valentd-BA - C£P 48890-000 - TEL:  (75)3263-2562 efmíl: pmv.cpÍ@outbo*.corri
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PREFEITuRA  MUNICIPAL 'DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CON"ATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol - Valente -  Ba

e;ãE:g      cNPJ - 13.845.896/000i_51

Projeto/Atividade(Ação).,2037 - ATENçãó Á SAÚDE NOS SERVlçOS DÉ MÍDIA-E ALTA COMPLEXIDADE
'    EÍemento:339030000000 - Material de Consumo

Fon[e:02 - Receita de lmpostos e Transferê"ias - Saíde 15%.

unidade:O50700 - FUNDO MUNlaPAL DE SAIDE
Projeto/AtivJdade(Aç:o)  :2037 - ATENÇíO À SAÚDE NOS SERVIçOS  DE MÍDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Elemento,,339030000000 - Material de Consumo
Fonte:  02 - Recelta de ímpostos e mransferências - Saúde 15%.

TCüuSÚüú_ÚÍ-Ni'-Ã =b_ÁS_ÕÉ_RÍG_AÇõÉ_S_ FA _t:O_NfÉAiANlÉ

5.l - Obsen/ar fielmente as dáu5ula5 e condições estipuladff por força deste ínstnJmento;
5.2  -  Proceder  o  pagamento  devldo,   no  prazo  e  condições  estabelecldos,   respç.itôdas,  induslve/   as
normas   pertinentes  a  reajiEtamentos  e  atuallzações   monetírias,   estas Jnas   hlpóteses  de.  eventuals
atrasos no adlmplemento das obrígações; '
5.3  -  Certiflcarj  tempestívamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue obedecem  as condlções  contratuals
estipuladas;
5.4 - Oferecer a Conb.ata-da  todas as ínfomações e condlções indlspensáveís ao píeno e desemberaçado
cumprimento da prestação e ela conb.atuelmer)te lmposta.

t{jiÁ-usüuiÍE;iiiiii:TDjBõBiirGAiõEãbbÃ- -õiiffíTRAriü-Á:-  - -               - - - - ----- - ,

6.1 - Obser\mr ffelmente as cláusulas e condições estipuladas por fc)rça dgste instrumento.
6.2 - É de lrftelra  responsab"idaàe da Com.atada o fomeclmento do objeto deste comrato,  não podendo
ela exmr-se, alnda que pardalmente.
6.3 - Receber as ordens de íomeclmento expedlda pelo Setor Competente e fomecer o objeto no prazo
estipulado neste conü.Jato ,
6.4  -  Responder  pe[os  danos  causaclos,  djretamente  a  Ccintratante  ou  a  tercelros,  decorrentes  de  sua
cülpa ou dolo na execução do contrato,

'-cüüSÜ-LÀ-s-Éiifii-A-_i)-Ã§-SÃRÇõ-E3ip7rRAij--cÀ-sTõ--Di-fiIÀ-oÍMp-[ÊMi:ü-TÓ.   --   -   -- - -- ,

7.1   -   Serão   ,observadas   as   dlsposfi;ões   do   Capítulo   rV   da   Lei   Federal   8,666/93/    no   caso   de
lnadimplemento contratual e normas_geraís da reíerida Lei.

€LAUSULA OITAVA - DA RESCISAO

8.i  - O  descumprimento  das condlções ora  ajustadas,  que  implíquem  lnexecução total  ou  parcial  deste
lnstrumento,  ensejar-lhe-á, conforme o caso, resclsão admlnistrativa/  amlgável ou judlc)al, observada: as
•síúiações típícas,  as condutas,  as caiJ[elas,  :s coisequências e os díreftos asseguTados a Amnistração,

conforme a legl.slação apllcável.

t-LÁÜSÜíA_N-õ hl_A- i_bÁ-r ÉÍS_éàüZÃÇ_Ãd - ` `

9.1  -  Tolos  os  produtos/5ervlços  objeto  desta  llcltação  serão  flscalizados  pela  Prefe].tura,  através  de

prepostos  credenci'a(]osjunto  a  empresa,  obrigandchse esta  a  assegurar a esses  prepostos livre  acesso
aos  locab  de  onde  encontram-se.os  produtos/seMços  e  tudo  facllltar  para  que  a  fiscallzaçãc)  possa
exercer  íntegralmente  a  sua  funçã'o  e  com  éla  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/seMços contratadcS,
9.2  -  As  Commica!ões  enft,_a ,fiscallzação  e  a  fomecedorà  dos  produtos  serão  serfiire  por  escrito.

Quando   por   necessldade   ou   cowen1êncía   do   serviço,   houver   entendlmentos   verbals,   este5_  serão
confirrnados por escrito dentro t]o prazo de O2 (dois) dtas após os mesmos.

Pç.  Gctúllo Vargas,  Ol,  Centro,  Vnlente-BA -CEP4€B90-OOO -TEl.!  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outloo-K.com
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priEFEITuRA MuNlclpAL DE vALENTE
SETOR DE LlcrrAçõEs E coNTRATos
Praça  Getúíio Vargas,  01 - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845,896/0001-51
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9.3 - A flscallzação  poderá  apucar sançõg e  multas  ã  prestadc)ra  dos servlços,  nos tamos deste edital,'bem como examnar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4 - Se a qualquer tempo, a fiscallza!ão da prefeltura obse"r qué os métodos de trabalho da empresa
são lneficientes ou  lnadequados i  execução dos serviços,  à segurança dos trabalhos,  ou do  píbllco e/ou
o ritrno  requerido  para  a  reallzação dos trabalhos,  poderí  e)dglr que a empresa  aumente sua seguranta,
eficiência  e qualidade de  modo  a  assegurar o cumprlmento dos serviços.  Alnda que' ocorra caso ÍÓi"to
ou  de força  ma]or ou  qualquer cub.o motlvo alhelo ao  controle da  Preíeltura,  a Fisca]ização poderá exigir

que  a  contratada  lntensJflcass-e a  execu;ão  dos  trabalhos,  incluslve  em  horário  e)tiordlnírio,  a  fim  cle
garantír a entíega dos obJetos nõ prazo preestabelecldo,
9.5 - A flscallzação da Prefeltura não dlmínui nem  exclui e responsabmdade da ,contratatla pela quaIÍdade
e correta execução dos serviços.
9,6 - As observaçõe5, ordens e lnstruçõe5 da flscalízação serão,  obrigatoriamente,  registradas no "dlário
dos serviços",  no qual a  contratada fàrá, também,  o  registrü de todas as ocorrênc]'as verificadas durante
a execiição dos trabalhos.
9.7  - Competirá  ao  Cbntrabnte  pfoceder  io  acompanhamento  da  #ecução  do  conÚ.ato,  na  forma  do
Capítulo Hl da Lei Federal 8.666/93, competíndo ao servldor ou comlssão deslgnados,  primcwdlalmente:
a)   anotar,   em   reglsb.o  próprio,   as  ocorrências  relatlvas=  à  execução   do   conb.ato,   deteminando   as

provldências necessárias à 'correção das fallas ou defeltos observados;
b)  üansmlür  ao  contratado  lnstruçõe5  e  comun[car  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o ca5o;
c)  dar imediata  ciêncla  a seus superiores e ao  órgão  central  de controle,  acompanhamento  e  avalia!ão
financelra  de  cónbftos  e  convênlos,  dos inddentes e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
lmposlçãc) de sanções c" a rescisão corib.atual;
d) adotar/ junto a terceiros,.as provTdências necessírlas para a regularldade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a  verificação  da   execução  J.á   realízada,   erritindo  a
competente habllltação para o receblmento cle pagamentos;
f)  esclarecer prontamentg  as  dúvldas da  contratada; solidtando  ao  setor competente da Admíntstração,
sê necessírio, parecer de especlalístas;

g) cumprir as dlretrizes traçadas pelo  órgão central de controle,  acompanhamento e avallação flnancelra
de contratos e convêr)los;
h)   fiscalizar   a  ,obrigação   da   contratada   de   manter,   durõnte   toda   a   execução   do   conlrato,   em
compatibllidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  comções  de  habllítaçãp  e  quallficação  exigidas  na
llcltação, bem como o regular.curriprimeítto das obrigações b.abalhistõs e previder\clárias;
l)  ordenar  a  lmedlata  retirada,  de suas dependênclas, de empfegados da contratad'a,  cu]-a  permanência
seJ'a  iiconveníente  ou  que  venha'embaraçar  ou  dlficultar  a  ação  fisca]izadora,  correndo,  por  excluslva
conta  da   contratada,   quals_quer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  prem.denciárias,   bem  como.

qualquer outra que tal fato lmponha;
j)   sollcitar   da   Contitada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentaçãci   de   documentos   re!atlonados   com   a
execução do comi]to.
9.8  -  A  ação  ou  omlssão/  total  ou  parclal,  da  fiscalízação  do  contratante,  não  eximirí  à  contratad@  de
total  responsabilldade na execução do conhto.

6 [Á_uSÜLA D_É-ÓiRÀ :-b'O-_É_É_ÁJ_üét-É,t) O-S_Aé-ÉÍ_sEI_riõst_sÚ É-ÊÉS_SõÉSr    _

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Parte de  çomum  acc"do,  respeitando-se- a  legtslação
ordínária conforme variàção de mercado.
1O.2 - A Conhtada obriga-se a aceltar,  nas  mesmas  condlções  contratuais, e  mediante Termo  Aditivo,
os  acrésclmos  ou  supressões que se, flzerem  necessírías,  no  montante  tle  até  25%  (vinte  e  chco  por
cento)   do  valor   [nldal   atuallzado   do   Contrato,   de   accmdo   com   os  parágrafos   primelro   e   segundo
constantes  do  Art,  65  da  LÊl  no.8.666/93.  Nenhum  acréscímo  ciu  supressão  poderá  exceder  os limltes
estabe]ecidos em Lel, s3Ivó as supressões resultiintes de acordo. celebradç)s er)tre os CbnbiitanF=s.

Pç.  GetúnoVargas, 01, Centro, Valent-BA. C€P 48890-OOO - TEL.t  P5) 3263-2562 e-ma": pmv,cpl®outlook.com
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PREI=EITu[tA MuNICIPAL DE VALENTE
sEToR DE LlcrrAçõEs E coNTRATos
Praça  Getúlí_o Vargas, 01 -'Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ãiáüsüiJL- DÉé-ÍriÃ~F ri-M_ÊÍRÀ
l_--_    ___    ___,___        ____       _____   _____:    ____    _=__    ___:

11.1 - Os trTbutos que sejam devldcts em decorrência  direta  ou indireta áa  execução dos servtços,  serão
da exclusiva responsabllldade da Contratada,
11,2 - Aos casos omssos será  aplicada a Lei ,Federal nO iOi20/2002, de l7.07.20o2 subsldrariamente à
Lei  N,O 8,666/93 e  atuallzada pela Lei nO  8.883/94.

i àiÁÜ5ÜiàrÔ-É-cíiiÀ-SÉãÜ-NTÉÃ= b-Ã-ã'tã'ü_É_éõNiRÂiÀ_çãõ

12.1, -.A ContTatada  não  po(]erá subcontratar,  ceder ou transferir,  total  ou parclalmEnte,  o ob]eto deste
Cantrato.

rcüü`süüTÍ;-Éüri-ÁTEfiiLjÍ-ri=Í) Ó-S- ãÃ§õS -Õü-Í,S,5õS--------- ----- - -- --- ------

13,1  - A e)ecução  deste  Contrôto,  bem  co'mo  os ;asos nele  omissos,  5erão  reguladçs  pelas  éla.usulas
Çontratuais e  pelos  ireceltos  dE  Diré`ito  Públíco,.aplicando-lhes/,.supletivômente,  'os  príncípios da Teoria
GerEl  dos  Contratos e  das  disposições do  Dlreito  Privadó,  na  íoTma  do Art.  54  comblnado  cori  o lndso

XII,  clo Art. 55,  da  Lei  nO 8.666/93.

:cüU_5u-iA_DÉãliüõÜ_ÃiíTÃr]jõ FÕÁÔ-- - ----  -  ----  ___        ` _`

14.1  - As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente - Bahia,  Çom  renúncia  de  qualquer  outro,  por
maTs   prMlegtado   que  seja   para   dlrímlr  quaisquer   dúvíd_as  qTe  surgi[em   na   e,xecuçãQ   dp   presente
lnstrumento,
L4,2  -  E,   pa_ra  fimeza  e  cohÓ ,prova  de  assm  haver,  entre  si/   ajustado  ê  confttado,   lavrou-se  o

O

Pç_  Getúlki  Varg3s,  Oi,  ceJ`lro,  Valerite-BA -  CEP 4889OÚOO  - TEL.:  (751  3Z63-2562 é-mll:  pmv,cpl@outlook.¢om
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ç"     grR+EFJflT'u+54_'"rN+rCLIP.P+h _D_E_VALENTE..sEToR DE LlcrT.AçõEs E coNTRATos
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  --13.845,896/OOO1-51

lAÁ`ÍX`gLI:_-Àõj_õ_üiÊÉTÉ__u-_OTg5Í_P72lÍE_õ_

OBJETO:  CONTRATAçÃC)  DE EMPRESA PARA FORNEC"ENTO  DE MATERIAIS,  DESllNADOS AO

HospmL  wNlclpAL  JosÍ   Mc)TA  ARAÚJO   E.uNIDADEs   DE  sAÚDE   DA   FÁMÍuA,   DEsTE
MUNICíPIO.

lmdade:O5o7oo - FUN[)o MuN_IcmAL DE SAüDE
Projeb/AtMdade(Ação) :2036 - MANUTENÇÃO  DOS SERVIçOS DE ATEND"ENTO BÁSICO DE SAÚDE
Elemento:339030000000 - Miterial de Corisumo.
Fonte:, l4 -Tra-nsíerêncía de' Recursos do SUS.

ltem •Q[d+ Unld. Descri!ão tlo 5eMço/Produto Valorunitírio Valor Total

OZ 13 CX
PAPEL  CREPADO  ,PARA  ESTERILEAÇÃO  iOO%  CELuLOSE,

316,00 4.10B/0075 X 75.

TOTAl. R$ 4.108,00

uridade:0507OOi-  FUNDo  MUNlclpAL DÉ,sAÚDE
Projeto/AtivJdade(Ação)  :2o37 - ATENÇÃo á sAÚDE NOS-SEMçOS DE MiDrA E ALTA COMPLEXIDADE
Elemem,:339030000000 - Materíal de Consumo
Fonte:02 - ReceTta de lmpostos e Transferências -Saúde 150/o,

O

ItBm Qtd. unid_ Descri;ão do Servíça/PrQduto ValcrÜnitâr].o Valor Tütal

04 01 UNID. SONDAGA5TROSTOMm BoTON Mic-KEy 2.o cm 2.485.00 2.485.00
05 01. UND. soNDA GAsTRosToMm BoToN  Mic-KEy 2f7 cM. -2.485,Ü0 2.-48S,00

TOTAL 4.970,OO

Ünidade..050700 - FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE
Projeto/AtMdade(Ação).,2037 - ATENçÃ0 Á SAÚDE NOS SERVIçOS DE MÍDrA E ALIA COMPLEXIDADE
Elemento:339030000QOO -  Maten'al de ConsuTTio  '.

Fonte:  02 - Recelta de lppostos ç Transfierências - Sa_ú!e.15%,

nem Qtd' Urid. Descrição do ,SeM!o/Produto Vãloruritário Valor TotaJ

01 13 CX
PAPEL  CREPADO   PARA   ESTERILEAÇAO   100%  CELULOSE, 379,00 4.9Z7,00
1,00 X  1,00.

03 iO CX
pApÉL  cREpADo   pARA  EsTERmzAÇÃo  ioo%  cELuLosE,

355,OO 3.550Í00
90XgO,

P_ç_ Getútlo vargas, Ol,, Centro, V@lente-m -, cEp "B9OüOO = TEL. : (75) jz6a+256z tmslk
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iÕEi7ÊH PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas,.01  - Valente - Ba
'CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

TOTAL

Valente-Bama/  13 de oiitubro de 2020.

CONTRATANTE :

MuNlcíplo   DE   vALmrTE,   Esi.ADo   DA

Pç.  Getúlki Vargas'  01,  C.anu-o,  Valemte-BA -  CEP 4BB90-000  -TEL:  (75) 3263-2562  Ç-mail;  pmv.cpl©outlook.com
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13 de Novembro de 202o
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MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO NO 240/2020.

OBJ:TO: O Município deValente na  Bama avisa que firmou contrato através da DISPENSA ne O7-O71/202O, PROCESSO

ADM.  N.Q  O745/2020,  com  a  Empresa:  ABC FARMA  MATERIAL HOSPITAIAR  EIRELl  -  EPP.,  CNPJ  12.769.449/0001-06,

pelo valc)rtotal de R$  17.555,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO  REAIS),  para  CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,  DESTINADOS  AO  HOSPITAL  MUNICIPALJOSÍ  MOTA  ARAÚJO  E

uNIDADES   DE   SAÚDE   DA   FAMÍLIA,   DESTE   MuNICÍPIO.   Data   do   contrato:   13/10/2020.   Validade   do   cc)ntrato:

31/12/2020.,,,t;!! 1

Valente_Ba, 13'Ljé#áutulro de 2020.

#!u,(

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRAARAUJO

efeito.
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